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PARECER 005/2021 

1- 	RELATÓRIO 

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições, legais previstas 

na Lei Orgânica do Município encaminhou à esta Casa de Legislativa 

Municipal proieto de lei n° 16  que "Autoriza o Executivo Municipal a firmar 

Convênio com o Consórcio Intergestores Paraná Saúde - Para aquisição de 

medicamentos que serão destinados para manutenção da vida e estabilização 

de pacientes acometidos pela COVID-19 e dá outras providências.". 

Posteriormente à leitura em sessão plenária ao recebimento do 

aventado projeto esta comissão permanente, por sua vez, foi avocada a dar 

parecer. 

II- ANÁLISE 

Não há criticas a fazer quanto ao aspecto regimental e de técnica 

legislativa no referido projeto de Lei. 

A competência para iniciar este processo legislativo é privativa do 

Prefeito Municipal de acordo com o art. 29 da Lei n° 6.448, de 11 de outubro 

de 1977: 

Art 29 - A iniciativa dos projetos a serem submetidos à 
Câmara cabe a qualquer Vereador e ao Prefeito, sendo da 
competência privativa deste a proposta orçamentária e os 
projetos que disponham sobre matéria financeira, criem, 
alterem ou extingam cargos, funções ou empregos 
públicos, aumentem vencimentos ou vantagens dos 
servidores municipais ou importem em aumento de 
despesa ou redução da receita. 

Em análise ao projeto de lei, verifica-se que foi eleito o expediente 

legislativo correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei 

(Lei Orgânica Municipal), além de atender aos requisitos de 
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constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e técnica 

legislativa. 

Em relação ao tema, a contratação por meio de consórcio público 

é autorizada pela Lei n° 11.107, de 6 de abril de 2005: 

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre normas gerais para a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios contratarem 
consórcios públicos para a realização de objetivos de 
interesse comum e dá outras providências. 

Além disso, a Lei 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 autoriza o 

poder público a adquirem medicamentos em caráter emergencial para 

enfrentamento da pandemia do Covid-19: 

Art. 3° Para enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional de que trata esta Lei, as 
autoridades poderão adotar, no âmbito de suas 
competências, entre outras, as seguintes medidas: 
VIII — autorização excepcional e temporária para a importação 
e distribuição de quaisquer materiais, medicamentos, 
equipamentos e insumos da área de saúde sujeitos à 
vigilância sanitária sem registro na Anvisa considerados 
essenciais para auxiliar no combate à pandemia do 
coronavirus, [...] (Redação dada pela Lei n° 14.006, de 2020) 

Assim, se observa que não existe no aludido Projeto de Lei 

qualquer irregularidade, ilegalidade ou inconstitucionalidade aparente, 

estando o mesmo apto a seguir tramitação regimental. 

III- 	VOTO 

Em face do exposto, o projeto reveste-se de boa forma 

constitucional legal, jurídico e de boa técnica legislativa e, no mérito, também 

deve ser acolhido. 

Por isso, voto pela sua aprovação. 

Tamarana, 10 de agosto de 2021. 

Relator: MÁRI RRES BITTENCOURT JÚNIOR 
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A Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social em 

reunião por meio do aplicativo WhatsApp, opinou unanimemente pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica leOislativa e, no mérito, pela 

aprovação do referido Projeto de L 
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